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OBJETIVO

     Este documento tem por objetivo relacionar e divulgar as atividades executadas
pelo CMPOP de Rio das Ostras no ano de 2024.

LEGISLAÇÃO

     A Lei Municipal nº 780/2003 institui o Conselho Municipal de Planejamento e
Orçamento Participativo - CMPOP e foi atualizada pela Lei Municipal 2159/2018 e
2163/2018, em atendimento aos artigos 167 a 169, da Lei Orgânica do Município.   O
Regimento  Interno institui  as  normas  para  a  organização,  a  administração  e  o
funcionamento do Conselho Municipal de Planejamento e Orçamento Participativo -
CMPOP,  em consonância  com a  legislação  vigente.  Cumprindo  a  Lei  Municipal
2247/2019,  todas  as  atas,  resoluções,  convocações,  relatórios,  ofícios  enviados  e
recebidos  foram  encaminhados  e  publicados  na  página  do  CMPOP  no  site  da
Prefeitura.

O QUE É O CMPOP

     O CMPOP é um órgão consultivo da administração pública municipal vinculado à
Secretaria de Gestão Pública – SEGEP, constituído por membros da Sociedade Civil
e do Poder Público e,  livre em suas ações de toda e qualquer ingerência político
partidária. O CMPOP tem entre outras funções gerar um documento que consolida as
propostas apuradas nas Reuniões Setoriais com os munícipes com vistas à elaboração
do  Plano  Plurianual  (PPA),  da  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  (LDO)  e  da  Lei
Orçamentária Anual (LOA). 

CONSELHEIROS DO CMPOP

       Os Conselheiros, representantes da Sociedade Civil, são eleitos pelos presentes
na Conferência Bienal do POP, para um mandato de dois anos. Podem ser eleitos até
três  Conselheiros  para cada um dos quinze Setores Geográficos do Município.  O
CMPOP se representará  pela sua Comissão Executiva,  que será composta de sete
conselheiros da sociedade civil e sete conselheiros indicados pelo Poder Público.  Os
Conselheiros do Poder Público são indicados Pela Gestão Executiva do Município.
         Na Conferência Municipal realizada em dezembro de 2023 foram eleitos 22
Conselheiros  para  os  trabalhos  do  biênio  2024/2025.  Observamos  que  não  se
apresentaram  representantes  da  Sociedade  Civil  para  os  setores  G  (Costazul),  J
(Cantagalo)  e  L  (Mar  do  Norte),  ficando  inicialmente  estes  três  setores  sem
conselheiros.
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     A eleição realizada na 1ª Assembleia Geral Extraordinária no dia 11 de  janeiro
elegeu a seguinte Comissão Executiva composta de 7 membros: Pedro Barbosa de
Carvalho (presidente); Antônio Augusto B. Lobo (vice-presidente); Ricardo Emanoel
Lima  dos  Santos  (primeiro-secretário);  Mariângela  Alves  de  Queiroz  (segunda
secretária);  Marcelo  Ramos  Coelho  (assessor  executivo);  Naja  Botelho  Thomé
(assessora executiva) e Oscar Alberto Valli (assessor executivo).
       Durante o ano de 2024 o número de conselheiros foi gradativamente sendo
reduzido por motivos diversos. O primeiro-secretário Sr. Ricardo Emanoel solicitou
desligamento no dia 08 de fevereiro e a segunda secretária, por ascensão assumiu a
função do primeiro-secretário. Na 2ª AGO realizada no dia 22 de fevereiro, realizou-
se eleição para complementação da Comissão Executiva.  Foi eleito o Conselheiro
Jessé Ferreira de Mello que assumiu a função de segundo Secretário. O Conselheiro
Wanderson solicitou desligamento no dia 28 de maio e o setor I de Rocha Leão ficou
sem representante. O Conselheiro Jeremias do bairro Âncora veio a falecer em 27 de
julho, ficando o setor H sem representante. A Conselheira Nadja Botelho do setor F,
solicitou desligamento no dia 09 de agosto. Os conselheiros Francisco do Nascimento
Pereira e Edilene Figueiredo Pereira foram desligados do Conselho em 31 de maio
por faltas continuadas ficando o setor D sem representante. Como 2024 foi um ano
eleitoral  houve afastamento provisório de conselheiros candidatos a cargo público
conforme determina o Artigo 11 do nosso Regimento Interno.

ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIAS

       As reuniões do CMPOP ocorreram uma vez por mês em Assembleia Geral
Ordinária, sempre as 19 horas no Centro de Cidadania, situado na Rua das Casuarinas
nº  595.  As  datas  das  reuniões  mensais  foram  escolhidas  pelos  conselheiros  na
Assembleia  Geral  Extraordinária  do  mês  de  janeiro.  Todas  as  reuniões  foram
convocadas  pelo  Presidente  do  CMPOP,  por  meio  de  edital  publicado  no  Jornal
Oficial do Município. Seguindo a legislação pertinente.
Ao  longo  de  2024  foram  realizadas  todas  as  doze  (12)  Assembleias  Gerais
Ordinárias, cumprindo o calendário estabelecido em janeiro de 2024.  O único evento
destoante neste assunto aconteceu no dia 24 de outubro onde o Centro de Cidadania
estava trancado o que forçou novo agendamento da reunião para o dia 
31 de outubro. 
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REUNIÕES PÚBLICAS SETORIAIS

     As Reuniões Públicas Setoriais ocorreram uma vez em cada um dos quinze setores
do  município  conforme  definido  na  Lei  2159.  As  datas  foram  definidas  pelos
conselheiros  na Assembleia  Geral  Ordinária  do  mês  de  fevereiro.  Os  locais  das
reuniões setoriais foram definidos pela Secretaria de Planejamento SEGEP. Todo o
conteúdo debatido nas Reuniões Setoriais encontra-se nas Atas que estão disponíveis
na página do CMPOP no site da Prefeitura.

As 15 Reuniões Setoriais de 2024 foram realizadas em: 

     Setor A dia 26 de março;
     Setor B dia 02 de abril;
     Setor C dia 09 de abril;
     Setor D dia 16 de abril;
     Setor E dia 18 de abril;
     Setor F dia 30 de abril;
     Setor G dia 07 de maio;
     Setor H dia 14 de maio;
     Setor I dia 28 de maio;
     Setor J dia 21 de maio;
     Setor K dia 06 de junho;
     Setor L dia 19 de março;
     Setor M dia 11 de junho;
     Setor N dia 18 de junho;
     Setor O dia 27 de junho.

POPONLINE

          Uma das formas da participação da sociedade foi realizada utilizando o sistema
POPonline criado pela Prefeitura de Rio das Ostras. O munícipe acessa este sistema
no site da prefeitura pelo seu celular ou por um computador. O sistema POPonline
sofreu atualização em 2024 antes de ser colocado em operação. A pesquisa realizada
em 2024, no período de 19 março a 04 de julho de 2024, via Internet, e computou
1033 participantes pelo POPonline. Observamos que houve uma interrupção no dia
28 de junho, antes do prazo oficial de 30 de junho. Isto levou a redação do ofício
022/2024 do CMPOP encaminhado à SEGEP solicitando a reabertura do POPonline.
Realizamos  divulgação  utilizando  fixação  de  cartazes,  em  tamanho  A3,  filipetas
tamanho A6, carros de som e repetidas inserções na página inicial dos funcionários
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da Prefeitura. Não houve confecção dos fronts solicitados e foram utilizados apenas 3
fronts antigos guardados pelo vice-presidente.
          Os resultados apurados repetem as demandas apresentados em outros anos,
apontando saneamento básico como a principal reclamação.

A entrega do Relatório de Demandas 2024 foi formalizada para a SEGEP em
30 de julho através do ofício 024/2024.

Demandas dos Munícipes

1 ESGOTO 471

2 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS, CALÇADAS 418

3 RONDAS (PM / Guarda Municipal) 415

4 ILUMINAÇÃO PÚBLICA 372

5 PRESERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO AMBIENTAL 352

6 ABASTECIMENTO DE ÁGUA 340

7 DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 253

8 MONITORAMENTO 244

9 TRANSPORTE URBANO 227

10 DESPORTO COMUNITÁRIO 220

Total da 1ª a 10ª Demanda => 3312

COMISSÕES TEMÁTICAS
       Existe uma exigência legal de se instituir Comissão Temática, conforme o item
III do Artigo 4º e item VI do Artigo 3º da Lei nº2159/2018.  

       Então, na segunda AGO realizada em 22 de fevereiro, criou-se a Comissão
Temática para Divulgação das Reuniões Setoriais (Resolução nº 001), com data de
início em 01 de março. Em 30 de junho a comissão encerrou-se automaticamente
conforme definido na resolução 001/2024.
          A Comissão realizou os trabalhos a  qual  foi  destinada e apresentou os
resultados em relatórios que se encontram disponíveis na página do CMPOP no site
da Prefeitura.

QUADRO GERAL DE ATIVIDADES PADRÕES REALIZADAS
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Jan

- Realizada a AGE para posse dos novos Conselheiros.
 -Eleita a Comissão Executiva. 
- Divulgado o Regimento Interno para os conselheiros
- Divulgado o acesso a página do CMPOP

- Marcadas as datas das Reuniões Mensais. A.G.O.

Fev
- Marcadas as datas Reuniões Setoriais.
- Divulgado a LEI 2159/2018.

Mar
- Instituída a Comissão Temática de Divulgação das Reuniões
Setoriais.
- Realizada Reuniões Setoriais (3 setores).

Abr - Realizada Reuniões Setoriais (4 setores).
Mai - Realizada Reuniões Setoriais (4 setores).
Jun - Realizada Reuniões Setoriais (4 setores).

Jul
- Redigido e aprovado o Relatório de Demandas.
- Oficiado e protocolado o Relatório de Demandas.
- Divulgado no site da Prefeitura o Relatório de Demandas.

Ago - Participação no Anteprojeto da L.O.A.

Set
- Debatido o conteúdo da L.O.A. na A.G.O.

Out
- Acompanhamento   do status da L.O.A (Lei Orçamentaria 
Anual) e do P.P.A (Plano Plurianual) no site da Câmara dos 
Vereadores.

Nov
- Acompanhamento da votação e aprovação da LOA na 
Câmara dos Vereadores.

Dez

- Redigido, apresentado aos conselheiros para avaliação e 
aprovação do Relatório de Atividades.
- Oficiado e protocolado o Relatório de Atividades.
- Marcada a data da AGO de janeiro de 2025.

ATIVIDADES EXTRAS REALIZADAS

● Realizamos a alimentação da página do CMPOP no site da Prefeitura com todos os
documentos gerados pelo CMPOP no ano corrente.
● Capela Mortuária em Rocha Leão: a obra foi iniciada em 20 de setembro de 2021,
com prazo de execução de duzentos e setenta dias. A finalização e entrega da obra
ocorreu no dia 10 de dezembro deste ano quando recebeu a nossa placa de conquista
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e estamos até a presente data aguardando a inauguração oficial pela Gestão Executiva
do Município.
● CAPSI – Centro de Atenção Psicossocial Infanto-juvenil recebeu a nossa placa de
conquista no dia 11 de dezembro de 2024 apesar de ter sido inaugurado em 31 de
agosto de 2023. 
● Expansão das Redes de Esgoto no setor “N” veio a acontecer neste ano com 4 ruas
quase finalizadas ainda faltando a conclusão da Estação Elevatória de Esgoto na Rua
Rio de Janeiro. Recebemos a Placa de Conquista digital.
● No setor “O” as obras iniciadas ainda estão em andamento nas Rua das Palmeiras e
Rua dos Coqueiros. Somente parte das Ruas das Avencas, Rua das Hortênsias, Rua
das Begônias, Av. Luiz Viana Filho, Rua Sem Nome 1, Rua das Acácias, Travessa 2
e Rua das Orquídeas serão pavimentadas. Ainda não recebemos a Placa de Conquista
digital.

  As contas destinadas para pavimentação ainda continuam na LOA de 2025, como
indicação  do  CMPOP,  mas  as  indicações  de  saneamento  passaram  a  ser
responsabilidade de empresa RIO+.

PENDÊNCIAS E SUGESTÕES DE MELHORIAS
● Ainda  falta  instalar  a  placa  de  conquista  da  reforma da  recepção do  Pronto-
Socorro Municipal na Rua Laércio Lúcio de Carvalho.  
● Até  a  presente  data  ainda  não  foi  elaborado  pelo  Poder  Executivo  o  Plano
Municipal de Saneamento Básico de Rio das Ostras. O CMPOP tem 2 representantes
no  GTA  Grupo  de  Trabalho  e  Acompanhamento  e  Setorização  do  PMSBRO  do
Comitê da Bacia Hidrográfica Macaé Rio das Ostras.  O contratante é o Consórcio
Intermunicipal dos Lagos São João.
● Não foi realizada a ampliação da rede de esgoto na localidade da Boca da Barra.
● Não conseguimos que a SEGEP criasse o E-mail institucional do CMPOP.
● Não conseguimos ainda a compra de um Datashow para o CMPOP.
● Precisamos de acesso de internet no Centro de Cidadania para as realizações das
nossas Assembleias Gerais Ordinárias.
● Ainda  está  pendente  a  Revisão  do  Regimento  Interno – devido  à  falta  da
atualização da Lei 2159/2018. A versão atual, sem a atualização, é encontrada no site
da Prefeitura.
● Atualização da lei 2159 – Solicitamos, através do ofício 020/2024 de 28 junho e
023/2024 de 10 de julho, a atualização do Anexo I da Lei 2159/2018, baseado no
último Censo Demográfico do IBGE realizado em 2022 (há dois anos passados). 
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ESTRUTURA DE APOIO    

     A estrutura de apoio para o funcionamento do CMPOP foi  comandada pelo
Secretário Mário Baião da SEGEP e apoiada por seus assessores.
   A excelente atuação da Sra. Marta permitiu alimentação e manutenção adequada de
todos os documentos na página do CMPOP e a convocação no jornal Oficial das
reuniões mensais e das reuniões setoriais.
    Como conselheiro  do Poder  Público,  o  Sr.  Márcio  Senna permitiu  a  ligação
eficiente entre o CMPOP e o necessário apoio logístico para as diversas Assembleias
realizadas. Na AGO de 18 de dezembro foi aprovado uma Moção de Reconhecimento
a equipe de apoio da SEGEP.

PÁGINA DO CMPOP

   Esta gestão teve o cuidado de manter todos os documentos lançados na página do
CMPOP para garantir a transparência nas atividades executadas pelo Conselho. Na
página  do CMPOP se  encontram as  Convocações,  Ofícios,  Atas,  Resoluções  e  a
Legislação referente a este Conselho Municipal.

OBSERVAÇÕES E CONCLUSÃO
Queremos  registrar  que  o  CMPOP  desempenhou  seu  papel  com  absoluta
independência e imparcialidade frente ao poder público, impedindo que conotações
políticas afetassem nossos trabalhos.
 É forçoso reconhecer que a população não despertou o interesse em participar do
planejamento do município,  talvez pelo fato de que as  demandas levantadas pelo
CMPOP por intermédio do POP On-line e as manifestações expostas pelos munícipes
quando da realização das reuniões setoriais têm sido parcialmente contempladas nas
leis  orçamentárias,  tornando um obstáculo todas as  disposições  que privilegiam a
participação popular.

Consideramos que de todas as importantes ações do POP a mais relevante é o
RELATÓRIO DE DEMANDAS, o objetivo do Conselho é fomentar a participação
popular e conseguir que as demandas decorrentes dessa participação sejam atendidas
pelo Executivo. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS
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Este relatório foi apresentado na 12ª Assembleia Geral Ordinária do CMPOP
realizada no dia 18 de dezembro de 2024 e após ligeiras alterações sugeridas,  foi
aprovado por todos conselheiros presentes.

Este relatório está assinado pelo Presidente do CMPOP, Sr. Pedro Barbosa de
Carvalho.

P e d r o  B a r b o s a  d e  C a r v a l h o
P r e s i d e n t e  d o  C M P O P
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